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PUBLICADO (A) NO JORNAl 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

N.• .A 33-+ de~..caJACf:;A 

5402 /99 
de 25 de junho de 1999 

Denomina a Praça localizada entre a Rua Três, 
Rua Quinze e Rua Dezesseis no Jardim São José 
de José Marcelino de Sousa. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei: 

Art. 1° . Fica a Praça localizada no Jardim 
São José entre a Rua Três, Rua Quinze e Rua Dezesseis denominada 
de José Marcelino de Sousa. 

Art. 2° . Esta lei entra em vigoi na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
25 de junho de 199 9. 

E'"Erf..~b~h 
Prefeito 

Secretário Jurídicos 

Registrada na o· isão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, 1a s vinte e cinco dias do mês 
de junho do ano de hum mil novece os e noventa e nove . 

Divisão e Atos 

(projeto de lei 60/99 de autoria do Vereador Alexandre da 
Farmácia) 

PI No 037694 - 8/99 . 




